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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
[bookmark: _Hlk32246896]COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

ATA 018/2025

Aos trinta dias do mês de junho de dois mil e vinte e cinco, às treze horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião ordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta:  1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 44/2025 – REGIME DE URGÊNCIA, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município de Schroeder no valor de R$ 28.846,42 (vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos). Designada relatoria para o vereador Guerino Ferreira. A assessora legislativa apresentou o projeto a Comissão, informando que o projeto prevê a suplementação da natureza de despesa 3.3.90.33, destinada a despesas de locomoção, vinculada à Manutenção de Convênios (2.006). Explicou que também será necessário remanejar recursos da ação Ações de Atenção Básica de Saúde (2.050) para a ação Ações Estratégicas da Saúde da Família (2.055), com o objetivo de viabilizar o pagamento da folha de servidores. Por fim, destacou a suplementação da natureza de despesa 4.4.90.52, referente à Manutenção das Ações de Cultura, para aquisição de equipamentos destinados à Biblioteca Municipal Cruz e Sousa, utilizando recursos provenientes de repasse do Estado. O Presidente da Comissão cumprimentou a todos e, sobre o projeto que trata da abertura de crédito adicional suplementar, informou que verificou a existência de uma natureza de despesa, n.º 3.3.90.39, vinculada à manutenção de convênios (2006). Observou que, inicialmente, esse item não constava na Lei Orçamentária Anual de 2025, e que por essa razão, entrou em contato com o setor contábil do Poder Executivo para esclarecer a situação, uma vez que, se não houvesse previsão, seria necessário abrir crédito especial. Foi então esclarecido que essa previsão foi inserida na LOA por meio da Lei n.º 2.775/2025, que tratou da abertura de crédito especial, de modo então, que a referida natureza de despesa já consta na LOA, não havendo impedimento para a suplementação. Ressaltou que sua preocupação inicial era verificar se seria necessário apresentar dois projetos distintos, um de crédito especial e outro suplementar, porém, constatou que, neste caso, não há necessidade. E ainda, informou que revisou as demais naturezas de despesa e constatou que todas estão previstas na LOA. Após análise e discussão, a Comissão deliberou favorável ao projeto; 2) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 37/2025: Dando continuidade à análise do projeto, a assessora informou que foi expedido o Ofício n.º 116/2025 ao Executivo, sobre a audiência, tendo o Presidente informado que a Sra. Sônia, Secretária de Finanças e Orçamento, confirmou que virá à audiência Pública, juntamente com a Cris (diretora de gestão). Sobre o anexo de metas, a Comissão informou que ainda estavam em análise, discutindo sobre alguns itens, no entanto, deliberando pelo adiamento de parecer, para depois da realização de audiência. Contudo, a Comissão destacou sobre a necessidade de correção no item 133, de uma emenda da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, de modo a adequar o texto e a meta a realidade da escola. A assessora informou que irá conversar com os membros daquela Comissão, de forma que possam ajustar a emenda. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, assessora legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 30 de junho de 2025.
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